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6.o

Ficheiro informático a solicitação do juiz

O ficheiro informático referido no n.o 6 do artigo 152.o
do Código de Processo Civil deve adoptar os formatos
referidos nos artigos 4.o e 5.o e pode ser enviado por
correio electrónico simples ou entregue na respectiva
secretaria judicial em disquete de 3,5» ou em CD-ROM.

7.o

Deveres de informação

1 — Sempre que o correio electrónico for o meio uti-
lizado na apresentação de peças processuais, nos termos
da alínea d) do artigo 150.o do Código de Processo Civil,
o tribunal fica obrigado a comunicar à contraparte tal
facto, com indicação dos elementos necessários ao con-
tacto, pelo mesmo meio, em comunicações posteriores.

2 — O mandatário que deixe de praticar actos pro-
cessuais por correio electrónico deve, com a brevidade
possível, informar o mandatário da contraparte, bem
como o tribunal, da impossibilidade de continuar a fazer
uso daquele meio.

3 — Quando o correio electrónico for o meio utilizado
na apresentação de qualquer peça processual, o tribunal
deve enviar ao remetente, pela mesma via, mensagem
de confirmação da recepção.

8.o

Dever de reciprocidade

1 — Nos casos em que o correio electrónico for o
meio utilizado para a prática de actos processuais, os
mandatários das partes e o tribunal assumem que as
comunicações entre si, no âmbito daquele processo, são
efectuadas através de correio electrónico.

2 — O disposto no número anterior não prejudica
a possibilidade de, no mesmo processo, serem praticados
actos processuais por qualquer outra das formas pre-
vistas na lei.

9.o

Notificações pela secretaria aos mandatários

Às notificações previstas no n.o 2 do artigo 254.o do
Código de Processo Civil é aplicável, com as necessárias
adaptações, o disposto nos artigos 2.o, 3.o e 4.o do pre-
sente diploma.

10.o

Correio electrónico sem validação cronológica

À apresentação de peças processuais por correio elec-
trónico simples ou sem validação cronológica é aplicável,
para todos os efeitos legais, o regime estabelecido para
o envio através de telecópia.

11.o

Revogação

É revogada a Portaria n.o 337-A/2004, de 31 de Março.

12.o

Início de vigência

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

A Ministra da Justiça, Maria Celeste Ferreira Lopes
Cardona, em 25 de Maio de 2004.

MINISTÉRIOS DA JUSTIÇA E DA SEGURANÇA
SOCIAL E DO TRABALHO

Portaria n.o 643/2004
de 16 de Junho

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e da Segurança Social e do Trabalho.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Sines, com vista à ins-
talação da respectiva comissão de protecção, dando
assim cumprimento ao preceituado na lei de protecção.

Assim:
Ao abrigo do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção,

manda o Governo, pelos Ministros da Justiça e da Segu-
rança Social e do Trabalho, o seguinte:

1.o É criada a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens do Concelho de Sines, que fica instalada em
edifício da Câmara Municipal.

2.o A Comissão, a funcionar na modalidade alargada,
é constituída, nos termos do artigo 17.o da Lei n.o 147/99,
de 1 de Setembro, pelos seguintes elementos:

a) Um representante do município;
b) Um representante do Instituto de Solidariedade

e Segurança Social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social ou de organizações não
governamentais que desenvolvam actividades de
carácter não institucional destinadas a crianças
e jovens;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social ou de organizações não
governamentais que desenvolvam actividades
em regime de colocação institucional de crianças
e jovens;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante das associações ou organi-

zações privadas que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens ou
dos serviços de juventude;

j) Um ou dois representantes das forças de segu-
rança, PSP e GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal ou pela assembleia de freguesia;

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o O presidente da Comissão de Protecção é eleito
pela comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da Comissão,
designado pelo presidente.

4.o A Comissão, a funcionar em modalidade restrita,
é composta, nos termos do artigo 20.o da lei de pro-
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tecção, sempre por um número ímpar, nunca inferior
a cinco, de entre os membros que integram a comissão
alargada, designados para o efeito em reunião plenária
após a instalação, sendo membros por inerência o pre-
sidente da Comissão de Protecção e os representantes
do município e do Instituto de Solidariedade e Segu-
rança Social.

5.o Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicam os seus membros nominalmente, bem
como o presidente e o secretário da Comissão de Pro-
tecção, ao presidente da Comissão Nacional de Pro-
tecção das Crianças e Jovens em Risco.

7.o O apoio logístico necessário ao funcionamento
da Comissão de Protecção é assegurado pelo município
nos termos previstos no artigo 14.o da lei de protecção,
podendo vir a ser celebrados protocolos de cooperação
com os serviços do Estado representados na Comissão
Nacional de Protecção das Crianças e Jovens em Risco
para efeitos do suporte com os encargos financeiros
resultantes deste apoio.

8.o O fundo de maneio previsto pelo artigo 14.o da
lei de protecção é assegurado transitoriamente pelo Ins-
tituto de Solidariedade e Segurança Social, tendo como
conteúdo, montante e forma de gestão o previsto no
Decreto-Lei n.o 332-B/2000, de 30 de Dezembro, sendo
o procedimento para a sua determinação e disponibi-
lização regulado no Despacho Normativo n.o 29/2001,
de 30 de Junho.

9.o O disposto na presente portaria produz efeitos
a partir de 29 de Março de 2004, data do início de
funções da Comissão de Protecção de Crianças e Jovens.

Em 17 de Maio de 2004.

A Ministra da Justiça, Maria Celeste Ferreira Lopes
Cardona. — O Ministro da Segurança Social e do Tra-
balho, António José de Castro Bagão Félix.

Portaria n.o 644/2004
de 16 de Junho

A Lei n.o 147/99, de 1 de Setembro, designada lei
de protecção de crianças e jovens em perigo, regula
a criação, a competência e o funcionamento das comis-
sões de protecção de crianças e jovens em todos os con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria conjunta dos Ministros da
Justiça e da Segurança Social e do Trabalho.

Foram já desenvolvidas no concelho de Castro Daire
acções de informação e de articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes, tendo
em vista a instalação da respectiva comissão de pro-
tecção e dando assim cumprimento ao preceituado na
lei de protecção.

Assim:
Ao abrigo do n.o 3 do artigo 12.o da lei de protecção:
Manda o Governo, pelos Ministros da Justiça e da

Segurança Social e do Trabalho, o seguinte:

1.o

É criada a Comissão de Protecção de Crianças e
Jovens do Concelho de Castro Daire, que fica instalada
em edifício da Câmara Municipal.

2.o

A Comissão, a funcionar na modalidade alargada, é
constituída, nos termos do artigo 17.o da Lei n.o 147/99,
de 1 de Setembro, pelos seguintes elementos:

a) Um representante do município;
b) Um representante do Instituto de Solidariedade

e Segurança Social;
c) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
d) Um médico, em representação dos serviços de

saúde;
e) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social ou de organizações não
governamentais que desenvolvam actividades de
carácter não institucional destinadas a crianças
e jovens;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social ou de organizações não
governamentais que desenvolvam actividades
em regime de colocação institucional de crianças
e jovens;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante das associações ou organi-

zações privadas que desenvolvam actividades
desportivas, culturais ou recreativas destinadas
a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens ou
dos serviços de juventude;

j) Um ou dois representantes das forças de segu-
rança, PSP e GNR;

l) Quatro pessoas designadas pela assembleia muni-
cipal ou pela assembleia de freguesia;

m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
Comissão.

3.o

O presidente da Comissão de Protecção é eleito pela
comissão alargada, de entre todos os seus membros,
na primeira reunião plenária, por um período de dois
anos, renovável por duas vezes. As funções de secretário
são desempenhadas por um membro da Comissão
designado pelo presidente.

4.o

A Comissão, a funcionar em modalidade restrita, é
composta, nos termos do artigo 20.o da lei de protecção,
sempre por um número ímpar, nunca inferior a cinco,
de entre os membros que integram a comissão alargada,
designados para o efeito em reunião plenária após a
instalação, sendo membros por inerência o presidente
da Comissão de Protecção e os representantes do muni-
cípio e do Instituto de Solidariedade e Segurança Social.

5.o

Os membros da comissão restrita exercem funções
em regime de tempo parcial ou de tempo completo,
nos termos do n.o 3 do artigo 22.o da lei de protecção,
durante o período de um ano, tempo findo o qual é
obrigatoriamente reavaliado.

6.o

Nos 30 dias seguintes à publicação da presente por-
taria, as entidades que integram a Comissão de Pro-


